
Gestor - Rodrigo Maicon De Santana Andrade / Secretário - Governo / Editor - Ass. Comunicação
Pça Otávio Mangabeira, s/n

CERTIFICAÇÃO DIGITAL: H+E3UGJO6INUK/7SNLOD5W

Esta edição encontra-se no site oficial deste ente.

Prefeitura Municipal de Mutuípe
1 Quinta-feira • 8 de Outubro de 2020 • Ano  • Nº 3487

Prefeitura Municipal de 
Mutuípe publica: 

 Aviso de Homologação Pregão Eletrônico Nº 007-2020 - RESTART 
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Mutuípe – Bahia 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007-2020 
HOMOLOGO pelo presente Termo, para que surta os seus efeitos legais, o julgamento da Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, referente a licitação Pregão Eletrônico nº 007-2020, nos termos da Lei Federal nº 8.666, de 21 
de Junho de 1993, mantendo a Adjudicação exarada no processo licitatório proveniente da licitação supra 
mencionada, em favor da empresa relacionada a seguir: Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO O 
FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS PARA PREVENÇÃO E CONTROLE DO 
COVID-19: 
EMPRESAS: RESTART COM. E SERVICOS VALENÇA EIRELI, inscrita no CNPJ: 35.658.074/0001-02, saiu 
vencedora no lote 01 com o valor de R$ 102.000,00 (cento e dois mil reais) e a empresa PRONTO MÉDICO 
COMERCIO E SERVIÇOS EIRELI, inscrita no CNPJ: 10.389.446/0001-03, saiu vencedora no lote 02 com o valor de 
R$ 900,00 (novecentos reais).  
Mutuípe-Bahia, 08 de outubro de 2020 
 
 
 
 
______________________ 
ANTÔNIO FLÁVIO LOPES SAMPAIO  
Secretário de Administração, Planej., Serviços Públicos, Esporte e Lazer 
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